
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SA]VTO

LEI COMPI,EMENTAR N". OI4, DE 26DE SE'TEMBRO DE 2019,

AT,TERA O ARTIGO t37 E 139, DA LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N". OOI, DE IN DE

SETEMBRo Drr z0t7 E suAS nlrnnaçÕr:s
poslERIORES, n nÁ oulRAS pRovlonNCIAS.

O PRE,FEITO MUNICIPAL DE MARTICI{AI. III.ORIANO, ESTADO OO PSPÍNr|O
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cànara Mur-ricipal aprovou e ele

sanciona a seguinte lei:

Art. ln - O artigo 137, da l-ei Complernentar Murricipal n'. 001 12017, alterado pela Lei

cornplementar Municipal nn. 00412017, passa a vigorar coûì a seguinte redação:

"Arl. 137 - O paganxenÍo da remuneraçcio das./ërias, acrescido do adicional seröt efetuado
qté o Liltinto dia útil do ntê.ç que o servidor es'tiver gozando as.férias', proporcionalntente ao

período de gozo .çolicitado.

.s1/'- E .fàcultodo ar¡ .servìc{or converler" l/3 (um terço) das'.feria.s ent abr¡no pecuniario, a

lílulo de indenização, clesde qLte o requeira com, ¡'selo menos, Írinta dias de antecedência,

mediante aprovação do Chefè do Poder ExecuÍitto, e ou do Chefn do Poder Legislativo,

conforme o casl.

$2" - Antes do ent,io pqro aulorização do Che/ë do Poder Executit¡o, deverd o Secretärio da

PasÍa, ou o Prr¡curador Gera/, quanrlo .for o caso, ale.çlar e nece.ssidade dos serviços

preslados pelo servidor, de ntodo a não prejardicar r¡ bont andamento do.çetor.

þ3o - Havendo autorização para a conce,ssãct do abono pecunidrio, remeler-se-a o ¡troces,so

ao s'elor cle Recursr¡s Huntanos, para os Írctntile,s adminis'Íralivo. I-layendo negalit,o, eleverá c¡

processo ser rentelido ao Secrelario ott Procurador Geral, para.fin.s de ciêncict.

54" - No calcailo do ahono pecunidrio será con,çideraclr¡ o valor do adicional de.féria.s, e s

pogo no ntês do pagantenlo do gozo rlas.férios.
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ç5" - A conversão de l/3 (um lerço) de.fërias em abono pecuniario, a que se refere o $l', clo

arl, 137 da I'ei ComplemenÍar Municipal no.00l/2017 e.çuas alterações posÍeriores, somen[e

podera se dar no caso do .çentidor opÍar pelo gozo de .fëria.s na .þrma de 30 (trinta) tlias
con.secuÍivos. "

Art.2" - O artigo 139, da Lei Cotnplementar Municipal no.00l, de 1o de setembro de2Ol7,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 139 - O sentidor.fara.ius a 30 (trinta) dias consecuÍivos de.ftrias, que podem ser

acumuladas, aÍé o maxinto de 02 (doi.s) períodos, no caso de necessidade do .serviço,

re.çsalÿqdas as hipóte,ÿes em que haja Iegislação es¡tecífico.

S/' Os 30 (trinra) dias'de gozo de fëria,s a que se re.fere o cctput deste arÍigo poderão ser

divid¡dos em 02 (duas) vezes de igual período, desde que gozada.ç denÍro do período

concessivo, nos termos do 5Ç2".

S2'- O gozo de.ferias poderá ocoruer na seguinÍe.þrma

I- Por um período de 30 (trinta) ÍrinÍa dias consecutitto,s e ininÍerru¡)tos, ou,

II - Pr¡r dois período,s de l5 (quinze dias),

53" - As.férias serão organizada.s'de n¡odo o manter a continuidade do.ç sentiÇos, atendida,ç a.ç

pectrliaridades de cada a tivi dade.

54" - O servidor devera requerer as .ftrias, preferencialmenÍe, com 30 (rrinta) dias de

anÍecedencia, devendo consÍar uma das opções descritas nos incisos I e II do $2'deste arÍigo,
que será submetido à chefia imediata pqra a respectiva aprovação denÍro do inÍeresse da

Admin i,çlraçã o Pú bli ca.

I - Co.so o servidor venha a opÍar pelo período descrito no inciso II, do $2' desÍe arÍigo,

deverci, no alo do requerimenlo, indicar os dois períoc{os de gozo de.férias, inclusitte as'

respecl ivas dal as ,'
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U - O período pqra o gozo de .férias somenÍe poderá ser alÍerado com ü .iustificaÍiva
apresentada pelo Secretario da referida pasÍa, obsenada prevalência do interesse público, e
desde que não tenha havido o pagamenÍo de nenhuma parcela a titulo de.férias.

Art. 3o - Esta Lei cornplementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4'- Revogam-se as disposições em contrário, em especial o aft. 5o. da Lei Complementar

Municipal n" 00412017 , e a Lei Cornplementar Municipal no 01 3, de 20 de agosto de 2019.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/ES ,26 de Setembro de2019

PAULO LO TTI JUNIOR
Pref,eito M I em Exer,cício

Prefelturn Munlc{pal de Mar¡chal Floriano
SANCTONO A AR
QUE RECEBE O

Projeto de Lei Complementar N" 005/2019-Autorl João Carlos Lorenzoni - Poder Executivo
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